
Curso de capacitação para Administração de um Tribunal ARBITRAL

  

Carga horária: 20h/aula.
Dias de realização: sexta-feira de 19 às 22h; sábado de 8 às 18h e domingo de 8 às 13h.

  

Objetivo do curso:
Capacitar pessoas que tenham interesse em constituir uma entidade arbitral para oferecer à
comunidade, os serviços de justiça privada e que, para isto, venha atuar na parte administrativa
e legal da entidade.

  

O curso servirá para:
01 - Orientar na escolha do local, instalações, equipamentos e tudo que é necessário para o
perfeito funcionamento de um tribunal arbitral conforme prevê a Lei Federal nº 9.307/96.

  

02 - Capacitar as pessoas que iriam atuar, tanto na parte administrativa e burocrática, quanto
na parte judicial.

  

03 – Orientar quanto ao uso de softwares, sistemas informatizados que permitam aos parceiros
e até às partes, mediante um login e uma senha, acompanhar a movimentação processual.

  

Investimento
O investimento é de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) à vista  ou 
490,00 (quatrocentos e cinquenta reais) em quatro parcelas, sendo a primeira, de R$ 190,00
(cento e noventa reais) no ato de confirmação da inscrição restando três parcelas de R$ 100,00
(cem reais) a serem pagos no prazo de 30, 60 e 90 dias.

  

Informações adicionais:
1 - Os participantes que fizerem o pagamento à vista e também os primeiros a se inscreverem
no curso, terão prioridade para iniciar as aulas práticas em audiências reais, adiantando assim 
a conclusão do curso.
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2 - Já para os que pagarem parcelado, a conclusão será na proporção das parcelas pagas,
podendo, neste caso, ter duração de até três meses.

  

3 - O complemento para as 20h são ministradas pela nossa sala virtual, via webaula

  

4 - Se necessário, o horário do dia de domingo poderá ser alterado para outra data ou forma de
complemento.

  

Pré-requisitos:
Ter bom senso, maturidade, responsabilidade e conhecimento sobre o assunto no qual vai
atuar. 
Algumas das atividades cujos profissionais que a exercem, podem ser Mediador e/ou
Conciliador:

  

Direito; Psicologia; Pedagogia; Serviço Social; Contabilidade; Economia; Engenharia;
Arquitetura; Enfermagem; Medicina; Professores; Empresários; Corretores de Imóveis;
Ainda pessoas que ocupam cargos de liderança tais como:
Diretores de Deptos; Líderes Comunitários; E muitos outros .

  

&nbsp;

  

Faça sua&nbsp; inscrição clicando aqui.
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